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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta: PRE AO
LEGISLA A o

Artigo 1o - É declarado de utilidade pública o Asilo Maria Donizetti Zoccal, com sede em cener
Salgado.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Asilo Maria Donizetti Zoccal foi fundado em 11 de maio de 1969 e

desde esta data vem cumprindo com seus objetivos que são: assistir a velhice em geral, e de modo

especial a velhice pobre e desamparada, sem distinção de raça, cor, credo político ou religioso.

Além de toda a assistência prestada, inclusive assistência médico - hospitalar, odontológica e

psicológica, o Asilo promove regularmente eventos com o fim de proporcionar aos idosos meios de

integração sócio — cultural, com uma participação útil dentro da sociedade; procura, também,

diminuir sua ociosidade coma realização de atividades recreativas e eventos festivos.

+ Para executar toda essa obra, a receita do Asilo provém quase que apenas

das contribuições e eventuais taxas arrecadadas de seus sócios.

Pela bela tarefa que o Asilo Maria Donizetti Zoccal vem desempenhando,

sem fins econômicos, mas exclusivamente filantrópico e de caráter beneficente, é que propomos

seja declarado de utilidade pública e esperamos a aprovação dos nobres parlamentares desta

Assembléia.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 153o a 157o Sessões Ordinárias

(de 02 a 08/12/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 08/12/99.
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